
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacimbas

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00005/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS

DATA DE ENTRADA: 11/03/2025

INTERESSADOS:
Nilton de Almeida

28853/25

2025EXERCÍCIO:



57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXÃO
CNPJ: 52.721.701/0001-37

RUA JOÃO SUASSUNA, S/N, BAIRRO SÃO
CRSITOVÃO, DESTERRO/PB, CEP: 58.695-000

PROPOSTA DE PRECO

DISPENSAR ^05/2025

OBTETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS
PESADAS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

EMPRESA: 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXÃO
CNPJ: 52.721.701/0001-37

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

PREZADOS SENHORES,

NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS PROPOSTA

CONFORME ABAIXO:

ITEM PRODUTO QTDA P.UNIT P.TOTALUND

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
PERTENCENTES A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE1 MESES 48.000,0012 4.000,00

VALOR GLOBAL 48.000,00

Cacimbas, 20 de fevereiro de 2025

57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

C.NPJ; 57.72 1.70] /OOÜl-37

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 596D.0496.6A97.6AE1.C1AD.596D.D2D1.C136. 
Proposta e Anexos - 57.721.701 Alane de Araujo... Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m, 01.612.686/0001-34

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA NT
05/2025 ~ Secretário de Transportes
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO^ DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA
VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO
PORTE, GRANDE PORTE, MÃQUÍNAS
PESADAS.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

"^Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma

estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Contratação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

jí Nêío
' Advogado
OÁB-PB 11.996

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BCF8.9939.0EFD.89B8.9303.D48E.3E21.5BA0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34
Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legai, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso 1
do Art 75 da Lei 14.133/2021.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto
^licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no

sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 24 de fe^^eiro de 2025.

DrJpíoL
do,d

11.996OAB-

JOAO LOPES DE SOUSA NETO

OAB 11.996

Assessor Jurídico Municipal

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BCF8.9939.0EFD.89B8.9303.D48E.3E21.5BA0. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário de Transportes

Procedimento de dispensa de licitação,
correspondente

Assunto:

Anexo: devidamenteSolicitação
instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA
VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS
PESADAS.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

do o A-gente de59/2025, desi;JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n'

Contratação e membros da Equipe de Apoio, devidamente publicada no Jornal Oficial

■n a n

do Município.

Cacimbas - PB, 21 de fevereiro de 2025.

ás—I

I4ÍLTON DE ALMEIDA

Prefeito
Nilton de Almeida
CPF 737.584.697.. 9i

Constitucio.r. ij
H M. Cacimbas ■ P13

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 8F21.6754.9C00.98CD.1F3F.2CA8.641F.2FC1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura lunicipai de Caeiiubas» PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DISPENSA N.® 05/2025

Fundamentação Legai: Art.72, Inciso I e Art.75, inciso I da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

^ MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/0001-3 7, com
sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP:
58.695-000, representada por ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, portadora do CPF:
189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco
Mil Novecentos e Quarenta Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito abaixo:

P.TOTALQTDA UND P.UNITITEM PRODUTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS 35.940,00MESES 2.995,00121

35.940,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação c
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BB3B.4A28.1117.4149.A2EC.3F11.E4FD.3A20. 
Estimativa da despesa. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

GRANDE PORTIÇ
especifica
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE
MÃQUINAS PESADAS, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

^ DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO
PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01,
Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000, representada por ALANE DE
ARAÚJO PAIXAO, portadora do CPF: 189.129.347-83, residente e domiciliada na
Cidade de Desterro - PB.

A empresa 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/0001-37
com sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, Bairro São Cristóvão, Desterro

CEP: 58.695-000, representada por ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, portadora do CPK:
189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB, apresentou o

melhor preço entre as empresas do ramo de atividade pesquisadas e inferior ao valor
do projeto básico de engenharia elaborado pela engenheira da prefeitura.

Além disso, a empresa é bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, possui em seu CNAE compatível para executar
os serviços, apresentou o melhor preço para prestação dos serviços, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

PB,

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil
Novecentos e Quarenta Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta lx'i, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BB3B.4A28.1117.4149.A2EC.3F11.E4FD.3A20. 
Estimativa da despesa. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura IVIunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 2v3 desta bei;

II

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
1°, 2° enão for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por m.eio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior á data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BB3B.4A28.1117.4149.A2EC.3F11.E4FD.3A20. 
Estimativa da despesa. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

No caso do preço apresentado pelo licitante 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO,
CNPJ: 57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, Bairro
São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000, representada por ALANE DE ARAÚJO

PAIXAO, portadora do CPF: 189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de
Desterro - PB está satisfatória e compatível com os preços praticados no mercado,
tendo se a melhor entre os preços colhidos.

^ DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Cacimbas - PB, 21 de fevereiro de 2025.

QqI-1
^ JONAS MENDES UE FÀKÍAs

Secretário de Transportes

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: BB3B.4A28.1117.4149.A2EC.3F11.E4FD.3A20. 
Estimativa da despesa. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB
CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VElCULOS PEQUENO
PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÃQUINAS PESADAS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complem.entares que a acom.panham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

P.TOTALP.UNITQTDA UNDPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS	 36.000,003.000,00MESES121

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: E2C5.E1E9.E176.EACB.1A5F.0F77.3969.E95E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

36.000,00

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

^ termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n*^ 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

nos

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

a

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: E2C5.E1E9.E176.EACB.1A5F.0F77.3969.E95E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:30. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
em compatibilidade com as6.3.Manter, durante toda a execução do contrato

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

^ 6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo mãximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 31 de dezembro de 2025
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no ÍPCA-ÍBGE acumiulado, tomando se

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

r base o mes

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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CNPJ N5. 01.612.686/0001-34
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

o

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá scr realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

se a ordem cronológica para cada9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÒMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
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CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21
respectivamente.

66 a 69, da Lei10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econòmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
^ terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações: I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 111 - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

não celebrar o contrato ou não entregar a
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praticar ato lesivo previsto no a.i i. 5'‘ da Lei n'os objetivos da licitação e XII ■

12.846, de 1“ de acosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõesParágrafo Primeiro
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

IV

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

^ III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais cxccí

situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

as
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b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,

referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicialmente;

í)Agyv\0^to oU
JONAS MENDES DE FARIAS

Secretário de Transportes
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Cacimbas - PB, 14 de fevereiro de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA
VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÃQUINAS
PESADAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura c
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação peia sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Jij^I20 íílilMom
JONAS MENDES DE FARIAS

Secretário de Transportes
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54.424.182 JOSEANE DA SILVA SANTOS

CNPJ: 54.424.182/0001-57

PROPOSTA DE PREÇO

DE: JOSEANE DA SiLVA SANTOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE
PORTE,

MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A ADMlNlSTRAÇAO

PREZADOS SENHORES,

NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS
PROPOSTA CONFORME ABAIXO:

P.TOTALP.UNITUNDQTDAPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,

MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
PERTENCENTES A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE 48.000,004.000,00MESES121

48.000,00VALOR GLOBAL

Cacimbas, 05 de fevereiro de 2025

.f-UuuU J'0 A

54.424.182 JOSEANE DA SILVA SANTOS

CNPJ; 54.424.182/0001-57
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57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXÃO
CNPJ: 52.721.701/0001-37

RUA JOÃO SUASSUNA, S/N, BAIRRO SÃO
CRSITOVÃO, DESTERRO/PB, CEP: 58.695-000

11

COTACAO DE PRECO

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÃQUINAS
PESADAS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

EMPRESA: 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXÃO
CNPJ: 52.721.703/0001-37

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

P.TOTALP.UNITQTDA UNDITEM PRODUTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
PERTENCENTES A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE 12 MESES 3.000,00 36.000,001

36.000,00VALOR GLOBAL

Cacimbas, 03 de fevereiro de 2025

\

57.721.701 ALAim

CNiU: 57.721.701/0001-37

DE ARAÚJO PAIXAO
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aCfLlCiIACAO.G£.ERECQS.D£E£KR£NClA

Comprador - Prefeitura Municipal de Cacimbas
Cotação - PESQUISA DE PREÇO

Aâí02/202£..1Q;2S

Termos Pesquisados

_lilj£Ryi^££LÈIRIÇQJjPr«^a_Valiaa2oa|J^
Origem Identificador Data da Licitação Quantidade Valor

Homologado
Comprador

120,000000/l)4;2024 300Pofial do Compras Púbíoas

Portal de Compras Públicas

Prcfcllura MunirJpal dc Emas 00013/2024

02/08Í2024 92,0000Prefeitura Municipal de Lima Campos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO

SERIDÔ

025/2024 60

26/04/2024 150 100,0000Portal ds Compras Púbicas 21/2024

Valor MáximoValor Médio Valor MinimoValor Mediana

RS 120,0000RS 92,0000RS 104,0000 RS 100,0000

Detalhamento de Preços

Termg 1: SERVIÇO EL-éTRlCO

Data da UcitaçãoOrigem

Portal de Compras Públicas

Comprador

Prefeitura Municipal dc Erras

Idendficador

30’04/202400013/2024

Lote/ltemProduto Licitado

SERVIÇO ELCTRICO PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS. Serviço elétrico p«ra veículos Pequeno Porte, Métlio
Porte, Grande Porte, Máquinas Pesadas. — Contratação de empresa (ofídna mecânica) para prestação de serviços de
manutenção e reparação mecânica de velciios prúprícs, leves e pesados da frota municipal do muníc/pio de Emas*PB.

0/4

Marca/FabricanteCNPJ/CPF Preço Homologado QuantidadeVencedor

RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA 40.983.728/0001-03 120.0000 300,00 Horas

Origem Data da UcitaçãoIdentificadorComprador

Prefeitura Municipal do Lima Campos Ponal de Compras Públicas 0208/2024025/2024

Lote/ltemProduto Licitado

0/92SERVIÇO ELETRICO/ RAT MOB — REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s)
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas, de interesse desta Adniinistraçáo
Pública Municipal.

Marca/FabricantaVencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

92.0000 60,00 HoraANTONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO LTDA 10.291.053/0001-62

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UcitaçãoComprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

Identificador

2&04/202421/2024

Produto Licitado Lote/ltem

SERVIÇO ELETRICO GERAL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS MÉDIOS TIPO: VANS, RENAULT MASTER, SPLINTER.
TWTON L2000. ETC. — CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM FROTA DE
VElCULOS DO MUNICiPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÔ

0/7

Marca/FabrteanteVencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

100,0000 150,00 Hora53.853.309 ARMANDO OLIVEIRA DE SOUSA 53.853.309/0001-90

A autenticidade do documento pode ser verificada no sile httpsv/vaiidaarçuivQ.poitaldeccimpraspuolicas.com.br
Documento gerado etetronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/02/2025 às 10:27-20.
Código venficador: B96C46

PORTAL
RÉ
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Prefeitura IVIunicípai de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP-,58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO
PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS.

^ 2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, §
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

1°, da

P.TOTALP.UNITUNDQTDAPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,

MÁQUINAS PESADAS	 36.000,003.000,00MESES121

36.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 31 de dezembro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamentc para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustam.ento venha a ser extinto ou de
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

sera

o

uai quern

T.

qr> ^ i-v\ J t-0 Çj
JOWAS MENDES DE FARIAS

Secretário de Transportes

//V)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025

Senhor Prefeito

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,

processo licitatório na modalidade Dispensa N° 005/2025, para fins de adjudicação c

homologação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.‘^ 14.133/2021.

Atenciosamente

CACIMBAS - PB, em 24 de fevereiro de 2025.

PEDRO GLICERIO FARIAS LEITE

Agente de Contratação
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA
VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1004
2003 MANUTENÇÃO DÃS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE DESTOSA -
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA -
02 061 1004 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04.000
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - 24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - .33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 05.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE
E DESPESA PÚBLICA - 04 121 1004 2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO,

CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 07.000 SECRETARIA
DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA - SALÃRIO
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1011 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.000
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIÃL - 08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422 1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO 1'UTELAR -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422
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1016 2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE
DESPESA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 2048 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ -
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.001 FUNDO

Primeira Infância no SUAS

Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL. BÁSICA -
PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA - 3T9a39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 1016 2052 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRMAS DO FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244
1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244
1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV., PROG. PROJETOS E BENEFÍCIOS
DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12.000 SECRETARIA DL INDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE

INDÜSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20 606 1004
2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14.000 SECRETARIA DE
OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA
SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 16.000 SECRETARIA DA CULIURA - 13 3921004
2065 MANUTENÇÃO DAS A TIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 17.000 SECRETARIA DL
JUVENTUDE E ESPORTE - 27 8121004 2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DL
JUVENTUDE E ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica.

Cacimbas - PB, 14 de fevereiro de 2025.

/>

ERANDÍ EERRIÍIRA ALVES

Secretário Municipal de Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VElCULOS PEQUENO
PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÃQUINAS PESADAS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complem.entares que a acom.panham, quando for
o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

P.TOTALP.UNITQTDA UNDPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS	 36.000,003.000,00MESES121
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36.000,00

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

^ termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n*^ 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

nos

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

a
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em compatibilidade com as6.3.Manter, durante toda a execução do contrato

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

^ 6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo mãximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 31 de dezembro de 2025
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no ÍPCA-ÍBGE acumiulado, tomando se

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

r base o mes

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

o

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá scr realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

se a ordem cronológica para cada9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÒMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
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capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21
respectivamente.

66 a 69, da Lei10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econòmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
^ terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações: I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 111 - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

não celebrar o contrato ou não entregar a
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praticar ato lesivo previsto no a.i i. 5'‘ da Lei n'os objetivos da licitação e XII ■

12.846, de 1“ de acosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõesParágrafo Primeiro
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

IV

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

^ III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais cxccí

situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

as
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b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,

referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicialmente;

í)Agyv\0^to oU
JONAS MENDES DE FARIAS

Secretário de Transportes
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 18:30:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28853/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.940,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Outras
Transferências de Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não Vinculados (501), Transferências do Governo
Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (570).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS
PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.940,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 57.721.701 Alane de Araujo Paixao
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 57.721.701/0001-37
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bcf899390efd89b89303d48e3e215ba0

Autorização da autoridade competente Sim 8f2167549c0098cd1f3f2ca8641f2fc1

Estimativa da despesa Sim bb3b4a2811174149a2ec3f11e4fd3a20

Estudo Técnico Preliminar Sim e2c5e1e9e176eacb1a5f0f773969e95e

Formalização de demanda Sim bb02807837831884a099e7ad9bb4b53e

Justificativa de preço Sim c6e83b4c5010cfc6628484b8f22dcf43

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9289aaddd765788fa0777074db8ed60b

Previsão Orçamentária Sim 18d2f2923ee2d7d395bb66f252c91a19

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e2c5e1e9e176eacb1a5f0f773969e95e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 57.721.701 Alane de Araujo Paixao Sim 596d04966a976ae1c1ad596dd2d1c136
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João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 05/2025

CONTRATO N.° 17/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB E 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO

PADCAO.

Dontrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
Inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/0001-37, com
sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP:
58.695-000, representada por ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, portadora do CPF:
189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
Dispensa de Licitação n° 05/2025 e de acordo com o art.75, inciso I da Lei 14.133/2021
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

C^LÁUSULA PRIMEIRA-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais),
que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, de
acordo com a planilha abaixo:
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Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 1E22.BC73.FCA3.1C88.ADB9.2477.A676.0B2B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:34. Responsável: Nilton de Almeida.

36

36



r-i
4^

sD*-

..V

8.2
—H

■r^i

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
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CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

P.TOTALP.UNITUNDQTDAPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,

MÃQUINAS PESADAS		 35.940,002.995,00MESES121

35.940,00

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquantoParágrafo Segundo

houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato terá início na data de sua
assinatura, indo até o dia 24 de fevereiro de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.
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DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
,concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice deParágrafo Terceiro

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
^extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de atê 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1004

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 03.000 PROCURADORIA
JURÍDICA - 02 061 1004 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA
JURÍDICA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 04.000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - 24 131 1004 2007

—MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 05.000
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - 04 121 1004
2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 07.000 SECRE7TARIA DE
FINANÇAS - 04 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -

SALÃRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO
FUNDAMENTAL 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1011 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros
^Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 08 244

1016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
14 422 1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422 1016
2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.001 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 2048 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
- Primeira Infância no SUAS - ELEM ENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÃSICA - PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2052 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRMAS
DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO
ESTADUAL DOS SERV., PROG. PROJETOS E BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE
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33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 11.000DESPESA

SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

12.000 SECRETARIA DE INDUSTRIA,Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
COMÉRCIO E TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20
606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
— 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DAS16.000 SECRETARIA DA CULTURA

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 17.000 SECRETARIA DE JUVENTUDE E
ESPORTE

JUVENTUDE E ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
27 812 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLACAO E FUNDAM ENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensan.® 05/2025.

^DAS OBRIGACOESDO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
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d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA-A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

djObservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do

-^objeto da licitação sem motivo justificado; VIII apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação c XII - praticar ato lesivo previsto no arl. vS" da Lei n
1" de agosto de 2013.

12.846, de

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

'^anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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injustificado no cumprimento dso de atraw

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

Parágrafo Segundo - No cr\r»o

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecuçáo do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecuçáo parcial do serviço;

b-2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecuçáo total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA O presente Contrato poderá ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
^sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

III

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 daLeinT 14.133/2021.

DOS ACRESCIMOSE SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

>^nas eompras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACAO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, exeluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimbas - PB, 25 de fevereiro de 2025.

JttUNICIPALDE CACIMBASPREFEITURA

737.3R4.5Q7 ,
Prefeu„Co„s,„„cíoí. I

M. Cacimoas * pj-

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE
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xAx, cV fi ÇiCy^r>C-0^5Ol t

DE ARAÚJO PAIXAO57.721.701 ALA

CNPJ: 57.721.701/0001-37
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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EXTRATO DO CONTI^TO NT 17/2025

DISPENSA NT 05/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/000 1-34
E A EMPRESA 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/000D
37.

OBJETO: CONTI^TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELETRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS
PESADAS.

VALOR GLOBAL: R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à 24/02/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 24 de fevereiro de 2025, NILTON DE ALMEIDA,

Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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. ano XVI |N» 3822
dos Municípios do Estado da Par^

Paraíba, 07 de Março de 2025 »
COMISSÃO DE L-OJAÇÃO

termo de homoeogaçauSetecentos Reais),Mil eis dc RS 5.700,«0 (Cinco 91parcelas mensais
durante 10 meses. de LICITAÇÀO N.° 004/2025DISPENSA

TERMO DF. HOMOLOGAÇÃO

municipal de CACIMBAS, Estado da Paraíba

ÍIomologar S m empSÍ^a do ramo
que tem por objeto ^p^RA REALIZAÇÃO DE
DE oficina MECANICA ' ar VEÍCULOS
manutençao m-VENriv^^ ^ caminhões)
SíSsf

ta represent^^^^^
SANTOS, portadora o CPE 393.23^88^^
(Centoívinfe e Quatro Mil Quinhentos e Trinta Reais).

PB, 25 de fevereiro de 2025.

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito

Cacimbas - PB. 20 de fevereiro dc 2025.

l^ILTON DE ALMEIDA
Prefeito

0 PREFEITO
Publicado por:

Chardes Deyviih de Almeida Lopes
Código ldeiitificador:086F97C3

PERMrVNENTE DE LKU AÇÃO
extrai o do CONTIUU O

m> r^^v « M-^TO N.° 14/2025

usando de suas

COMISSÃO

K\TR.MO

I^ISPENSA N°. 03/2025

«asasBr.ssr.sss!i!ss5
DE veículos LTDA, CNPJ: 15.455.658/0001-65.

i=3S=:H:ísr"'
Cacimbas -

DE

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:54C5DA)9

' permanente de LICIT.AÇ2Ã0
extr ato do CONTR.ATO

MU e Setecentos Reais).

Sete Mil Reais).

VALOR MENSAL: RS 5,700,00 (Cinco

\-ALOR GLOBAL: RS 57,000,00 (Cinquenta e
COMISSÃO

VIGÊNCIA: 20/02/2025 à 20/12/2025

w\T\ V asSINATLR/^: Cacimbas-

MLTON DE ALMlilDA, Prefeito Municipal e empres
Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentilkador:00608FF6

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE AD,IUDIC.AÇÃO

PB, 20 de fevereiro dc 2025, EXTRATO DO CON IRATON^ 16/2025
DISPENSA N°. 04/2025

Contratada.
municipal de CACIMBAS. CNPJ n"
empresa 54.424.182 JOSEANE DA

PARTES: PREFEITURA
01.612.686/0001-34 E A
SILVA SANTOS, CNPJ; 54.424.182/0001-57.

ORIFTO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
OFICINA MECÂNICA PARA REALIZAÇÃO
PREVENllVA E CORRETIVA NOS ^^ICULOS LINHA LEVI
MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS E CAMINHÍ^ES) PERTENCENTES
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB.

VALOR GLOBAL: RS 124.530.00 (Cento e Vinte e Quatro MÍ1
Quinhentos e Trinta Reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2025

l ERMO DE ADJUDICAÇÃO

O I>REI-’ElTO MUNICIPAL DE CACIMBAS. Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o que

14.133, dc 01 dc abril dc 2021. resolvedispõe a Lei dc n
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação
referente ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 004/2025, que
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
OITCINA MECÂNICA PARA REAÜZAÇÃO DE MANUTENÇÃO
PREVENHVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS LINHA LEVE,
MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS E CAMINHÕES) PERTENCENTES
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB. cm
favor da empresa 54.424,182 JOSEANE DA SILVA SANTOS,
CNPJ: 54.424.182/0001-57, COM SEDE NA RUA JOSE
RAMALMO XAVIER. S/N. BAIRRO CENTRO, TEIXEIRA - PB.

CEP: 58.735- 000. representada por JOSEANE DA SILVA SANTOS,
portadora do CPiE 393.237.888-13. residente e domiciliada na Cidade

de Teixeira - PB, pelo Valor Global de R$ 124.530,00 (Cento e Vinte

e Quatro Mil Quinhentos e Trinta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB. 24 de fevereiro de 2025.
NIL'1'ON DE ALMEIDA, I»refeito Municipal e empresa Contratada.

icm

Publicada por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código Identificador:67023467

COMISSÃO PERMANE.NTE DE LlCITAÇAO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITAÇAO N.° 005/2025

TERMO DE ADJÜDICAÇAO
Cacimbas - PB. 25 de fevereiro dc 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o r

dispõe a Lei de n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação

referente ao Processo de Dispensa de Licitação 005/2025

N/L TON DE ALMEIDA
Prefeito que

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Códifio Identiflcador:02542884 íjí/íto
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COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICl I AÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MÉDIO PORTE. GRANDE PORTE. MÁQUINAS PESADAS, em
favor da empresa 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAlXAO, CNPJ;
57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna. S/N. Loja 01,
Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000. representada

por ALANE DE ARAÚJO PAlXAO, portadora do CPF: i 89.129,347-
83. residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB. pelo Valor
Global de RS 35.940.00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta

Reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025
92

I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS.
Estado da Paraiba. usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n” 14.133, de 01 de abril de
2021. resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.° 03/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO DE OFICINA MECÂNICA PARA

REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NOS VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA
(ÔNIBUS) PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, em favor de 54.424.182 JOSEANE DA SILVA SANTOS.
CNPJ: 54.424.182/0001-57, COM SEDE NA RUA JOSE
RAMALHO XAVIER. S/N. BAIRRO CENTRO. TEIXEIRA - PB.

CEP: 58.735-000. representada por JOSEANE DA SILVA SANTOS,
portadora do CPF: 393.237.888-13, residente e domiciliada na Cidade

de Teixeira - PB, pelo valor global de R$ 124.920.00 (Cento e Vinte c
Quatro Mil Novecentos e Vinte Reais).

Cacimbas - PB. 25 de fevereiro de 2025.

A/L TON DE ALMEIDA

Prefeito

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código IdcntificadorrCAOClCCó

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE I-ICLI AÇAO N.° 005/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimbas - PB, 26 de fevereiro de 2025.O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS. Estado da Paraíba,

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que

dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N.° 005/2025.

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS
PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÁQUINAS PESADAS, em favor da empresa 57.721,701 ALANE
DE ARAÚJO PAlXAO, CNPJ: 57,721,701/0001-37. com sede na

Rua João Suassuna, S/N, Loja 01. Bairro São Cristóvão. Desterro -

PB. CEP: 58,695-000. representada por ALANE DE ARAÚJO
PAlXAO. portadora do CPF; 189.129.347-83. residente e domiciliada

na Cidade de Desterro - PB. pelo Valor Global de R$ 35.940.00

(Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais).

PAVLA RAISSA LEITE FERREIRA

Secretária de Saúde

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntificador:7F9Dl()22

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS.

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de

2021. resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de

contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°
03/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO DE OFICINA MECÂNICA PARA REALIZAÇÃO DE
MANU fENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS
LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS) PERTENCENTES A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor de 54.424.182
JOSEANE DA SILVA SANTOS, CNPJ: 54.424.182/0001-57. COM

SEDE NA RUA JOSE RAMALHO XAVIER, S/N, BAIRRO
CENTRO, TEIXEIRA

JOSEANE DA SILVA SANTOS, portadora do CPF; 393.237.888-13,
residente e domiciliada na Cidade de Teixeira - PB. pelo valor global
de RS 124.920,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil Novecentos e Vinte
Reais).

Cacimbas - PB, 25 de fevereiro de 2025.

NIL TON DE ALMEIDA

Prefeito

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntiílcador:35027EFC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÁO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRA IO IX) CONTRATO N.'^ 17/2025

DISPENSA N°. 05/2025 PB. CEP: 58.735-000, representada por

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ
01.612,686/0001-34 E A EMPRESA 57.721.701 ALANE DE

ARAÚJO PAlXAO. CNPJ: 57.721.701/0001-37.

n

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE.
MÉDIO PORTE. GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS.

Cacimbas - PB. 26 de fevereiro de 2025.

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA

Secretária de Saúde

VALOR GLOBAL: RS 35.940.00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos c

Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à 24/02/2026

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcnlificador:6A0E)BF8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÃO
EXTRA I O DO COM RA10DATA E ASSINATURA; Cacimbas

NILTON DE ALMEIDA. Prefeito Municipal e empresa Contratada.
PB. 24 de fevereiro de 2025,

EXTRATO DO CONTRATO N.° 04/2025

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identiflcador:34B6D714

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

vvww.diariomunicipal.com.br/famup 23
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2.01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 05/2025

CONTRATO N.° 17/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB E 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO

PADCAO.

Dontrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
Inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/0001-37, com
sede na Rua João Suassuna, S/N, Loja 01, Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP:
58.695-000, representada por ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, portadora do CPF:
189.129.347-83, residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
Dispensa de Licitação n° 05/2025 e de acordo com o art.75, inciso I da Lei 14.133/2021
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

C^LÁUSULA PRIMEIRA-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÃQUINAS PESADAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais),
que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, de
acordo com a planilha abaixo:

1/10

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 1E22.BC73.FCA3.1C88.ADB9.2477.A676.0B2B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:34. Responsável: Nilton de Almeida.

49

49



r-i
4^

sD*-

..V

8.2
—H

■r^i

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

P.TOTALP.UNITUNDQTDAPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE,
MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,

MÃQUINAS PESADAS		 35.940,002.995,00MESES121

35.940,00

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquantoParágrafo Segundo

houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato terá início na data de sua
assinatura, indo até o dia 24 de fevereiro de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
,concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice deParágrafo Terceiro

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
^extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de atê 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1004

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 03.000 PROCURADORIA
JURÍDICA - 02 061 1004 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA
JURÍDICA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 04.000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - 24 131 1004 2007

—MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 05.000
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - 04 121 1004
2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 07.000 SECRE7TARIA DE
FINANÇAS - 04 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -

SALÃRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO
FUNDAMENTAL 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1011 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros
^Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 08 244

1016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
14 422 1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422 1016
2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.001 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 2048 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
- Primeira Infância no SUAS - ELEM ENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÃSICA - PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2052 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRMAS
DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO
ESTADUAL DOS SERV., PROG. PROJETOS E BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
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CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 11.000DESPESA

SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

12.000 SECRETARIA DE INDUSTRIA,Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
COMÉRCIO E TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20
606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
— 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DAS16.000 SECRETARIA DA CULTURA

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 17.000 SECRETARIA DE JUVENTUDE E
ESPORTE

JUVENTUDE E ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
27 812 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLACAO E FUNDAM ENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensan.® 05/2025.

^DAS OBRIGACOESDO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
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d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA-A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

djObservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do

-^objeto da licitação sem motivo justificado; VIII apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação c XII - praticar ato lesivo previsto no arl. vS" da Lei n
1" de agosto de 2013.

12.846, de

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

'^anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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injustificado no cumprimento dso de atraw

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

Parágrafo Segundo - No cr\r»o

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecuçáo do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecuçáo parcial do serviço;

b-2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecuçáo total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA O presente Contrato poderá ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
^sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

III

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 daLeinT 14.133/2021.

DOS ACRESCIMOSE SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

>^nas eompras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACAO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, exeluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimbas - PB, 25 de fevereiro de 2025.

JttUNICIPALDE CACIMBASPREFEITURA

737.3R4.5Q7 ,
Prefeu„Co„s,„„cíoí. I

M. Cacimoas * pj-

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

9/10
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Prefeitura IVIunicípal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

xAx, cV fi ÇiCy^r>C-0^5Ol t

DE ARAÚJO PAIXAO57.721.701 ALA

CNPJ: 57.721.701/0001-37
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:

10/10
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Prefeitura IVIunicípal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTI^TO NT 17/2025

DISPENSA NT 05/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/000 1-34
E A EMPRESA 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO, CNPJ: 57.721.701/000D
37.

OBJETO: CONTI^TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELETRICO
PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS
PESADAS.

VALOR GLOBAL: R$ 35.940,00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à 24/02/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 24 de fevereiro de 2025, NILTON DE ALMEIDA,

Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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. ano XVI |N» 3822
dos Municípios do Estado da Par^

Paraíba, 07 de Março de 2025 »
COMISSÃO DE L-OJAÇÃO

termo de homoeogaçauSetecentos Reais),Mil eis dc RS 5.700,«0 (Cinco 91parcelas mensais
durante 10 meses. de LICITAÇÀO N.° 004/2025DISPENSA

TERMO DF. HOMOLOGAÇÃO

municipal de CACIMBAS, Estado da Paraíba

ÍIomologar S m empSÍ^a do ramo
que tem por objeto ^p^RA REALIZAÇÃO DE
DE oficina MECANICA ' ar VEÍCULOS
manutençao m-VENriv^^ ^ caminhões)
SíSsf

ta represent^^^^^
SANTOS, portadora o CPE 393.23^88^^
(Centoívinfe e Quatro Mil Quinhentos e Trinta Reais).

PB, 25 de fevereiro de 2025.

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito

Cacimbas - PB. 20 de fevereiro dc 2025.

l^ILTON DE ALMEIDA
Prefeito

0 PREFEITO
Publicado por:

Chardes Deyviih de Almeida Lopes
Código ldeiitificador:086F97C3

PERMrVNENTE DE LKU AÇÃO
extrai o do CONTIUU O

m> r^^v « M-^TO N.° 14/2025

usando de suas

COMISSÃO

K\TR.MO

I^ISPENSA N°. 03/2025

«asasBr.ssr.sss!i!ss5
DE veículos LTDA, CNPJ: 15.455.658/0001-65.

i=3S=:H:ísr"'
Cacimbas -

DE

Publicado por:

Chardes Dcyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:54C5DA)9

' permanente de LICIT.AÇ2Ã0
extr ato do CONTR.ATO

MU e Setecentos Reais).

Sete Mil Reais).

VALOR MENSAL: RS 5,700,00 (Cinco

\-ALOR GLOBAL: RS 57,000,00 (Cinquenta e
COMISSÃO

VIGÊNCIA: 20/02/2025 à 20/12/2025

w\T\ V asSINATLR/^: Cacimbas-

MLTON DE ALMlilDA, Prefeito Municipal e empres
Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentilkador:00608FF6

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE AD,IUDIC.AÇÃO

PB, 20 de fevereiro dc 2025, EXTRATO DO CON IRATON^ 16/2025
DISPENSA N°. 04/2025

Contratada.
municipal de CACIMBAS. CNPJ n"
empresa 54.424.182 JOSEANE DA

PARTES: PREFEITURA
01.612.686/0001-34 E A
SILVA SANTOS, CNPJ; 54.424.182/0001-57.

ORIFTO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
OFICINA MECÂNICA PARA REALIZAÇÃO
PREVENllVA E CORRETIVA NOS ^^ICULOS LINHA LEVI
MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS E CAMINHÍ^ES) PERTENCENTES
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB.

VALOR GLOBAL: RS 124.530.00 (Cento e Vinte e Quatro MÍ1
Quinhentos e Trinta Reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2025

l ERMO DE ADJUDICAÇÃO

O I>REI-’ElTO MUNICIPAL DE CACIMBAS. Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o que

14.133, dc 01 dc abril dc 2021. resolvedispõe a Lei dc n
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação
referente ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 004/2025, que
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
OITCINA MECÂNICA PARA REAÜZAÇÃO DE MANUTENÇÃO
PREVENHVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS LINHA LEVE,
MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS E CAMINHÕES) PERTENCENTES
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB. cm
favor da empresa 54.424,182 JOSEANE DA SILVA SANTOS,
CNPJ: 54.424.182/0001-57, COM SEDE NA RUA JOSE
RAMALMO XAVIER. S/N. BAIRRO CENTRO, TEIXEIRA - PB.

CEP: 58.735- 000. representada por JOSEANE DA SILVA SANTOS,
portadora do CPiE 393.237.888-13. residente e domiciliada na Cidade

de Teixeira - PB, pelo Valor Global de R$ 124.530,00 (Cento e Vinte

e Quatro Mil Quinhentos e Trinta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB. 24 de fevereiro de 2025.
NIL'1'ON DE ALMEIDA, I»refeito Municipal e empresa Contratada.

icm

Publicada por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código Identificador:67023467

COMISSÃO PERMANE.NTE DE LlCITAÇAO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITAÇAO N.° 005/2025

TERMO DE ADJÜDICAÇAO
Cacimbas - PB. 25 de fevereiro dc 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o r

dispõe a Lei de n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação

referente ao Processo de Dispensa de Licitação 005/2025

N/L TON DE ALMEIDA
Prefeito que

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Códifio Identiflcador:02542884 íjí/íto
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Paraíba. 07 de Março de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do I-stado da Paraíba ● ANO XVI | N° 3822

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICl I AÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MÉDIO PORTE. GRANDE PORTE. MÁQUINAS PESADAS, em
favor da empresa 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAlXAO, CNPJ;
57.721.701/0001-37, com sede na Rua João Suassuna. S/N. Loja 01,
Bairro São Cristóvão, Desterro - PB, CEP: 58.695-000. representada

por ALANE DE ARAÚJO PAlXAO, portadora do CPF: i 89.129,347-
83. residente e domiciliada na Cidade de Desterro - PB. pelo Valor
Global de RS 35.940.00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta

Reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025
92

I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS.
Estado da Paraiba. usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n” 14.133, de 01 de abril de
2021. resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.° 03/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO DE OFICINA MECÂNICA PARA

REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NOS VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA
(ÔNIBUS) PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, em favor de 54.424.182 JOSEANE DA SILVA SANTOS.
CNPJ: 54.424.182/0001-57, COM SEDE NA RUA JOSE
RAMALHO XAVIER. S/N. BAIRRO CENTRO. TEIXEIRA - PB.

CEP: 58.735-000. representada por JOSEANE DA SILVA SANTOS,
portadora do CPF: 393.237.888-13, residente e domiciliada na Cidade

de Teixeira - PB, pelo valor global de R$ 124.920.00 (Cento e Vinte c
Quatro Mil Novecentos e Vinte Reais).

Cacimbas - PB. 25 de fevereiro de 2025.

A/L TON DE ALMEIDA

Prefeito

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código IdcntificadorrCAOClCCó

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
I ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE I-ICLI AÇAO N.° 005/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimbas - PB, 26 de fevereiro de 2025.O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS. Estado da Paraíba,

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que

dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N.° 005/2025.

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS
PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE,
MÁQUINAS PESADAS, em favor da empresa 57.721,701 ALANE
DE ARAÚJO PAlXAO, CNPJ: 57,721,701/0001-37. com sede na

Rua João Suassuna, S/N, Loja 01. Bairro São Cristóvão. Desterro -

PB. CEP: 58,695-000. representada por ALANE DE ARAÚJO
PAlXAO. portadora do CPF; 189.129.347-83. residente e domiciliada

na Cidade de Desterro - PB. pelo Valor Global de R$ 35.940.00

(Trinta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais).

PAVLA RAISSA LEITE FERREIRA

Secretária de Saúde

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntificador:7F9Dl()22

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS.

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de

2021. resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de

contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°
03/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO DE OFICINA MECÂNICA PARA REALIZAÇÃO DE
MANU fENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS
LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA (ÔNIBUS) PERTENCENTES A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor de 54.424.182
JOSEANE DA SILVA SANTOS, CNPJ: 54.424.182/0001-57. COM

SEDE NA RUA JOSE RAMALHO XAVIER, S/N, BAIRRO
CENTRO, TEIXEIRA

JOSEANE DA SILVA SANTOS, portadora do CPF; 393.237.888-13,
residente e domiciliada na Cidade de Teixeira - PB. pelo valor global
de RS 124.920,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil Novecentos e Vinte
Reais).

Cacimbas - PB, 25 de fevereiro de 2025.

NIL TON DE ALMEIDA

Prefeito

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcntiílcador:35027EFC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÁO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRA IO IX) CONTRATO N.'^ 17/2025

DISPENSA N°. 05/2025 PB. CEP: 58.735-000, representada por

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ
01.612,686/0001-34 E A EMPRESA 57.721.701 ALANE DE

ARAÚJO PAlXAO. CNPJ: 57.721.701/0001-37.

n

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS PEQUENO PORTE.
MÉDIO PORTE. GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS.

Cacimbas - PB. 26 de fevereiro de 2025.

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA

Secretária de Saúde

VALOR GLOBAL: RS 35.940.00 (Trinta e Cinco Mil Novecentos c

Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: 24/02/2025 à 24/02/2026

Publicado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Idcnlificador:6A0E)BF8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI I AÇÃO
EXTRA I O DO COM RA10DATA E ASSINATURA; Cacimbas

NILTON DE ALMEIDA. Prefeito Municipal e empresa Contratada.
PB. 24 de fevereiro de 2025,

EXTRATO DO CONTRATO N.° 04/2025

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identiflcador:34B6D714

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

vvww.diariomunicipal.com.br/famup 23
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o

06 DE FEVEREIRO DE 2025quinta feira

CACIMBAS-PB
PORTARIA N-"r.l/2.,25 CACIMBAS-PB. 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFIilTO CONSTITUCIONAL DO MUNICmOdíE

lESTRUTURA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N“059/2025

Nomeia Agciitc dc CoiUrataçào. Prcgoeiro e equipe de aiwio pma
conduzir os atos das licitações e ci>iitrataçòes mimicipais derivadas da
Lei Federa! n*' 14.133/2021.

O PREFFJTO CONSTITUCIONAL DE CACIMUAS. Estado da Paraíba, nc uso das
suas atribuições legais, que lhe são conleridas. RESOLVE:

R E S OL V I- An. r Nomeia-se a servidor PEDRO GLICERIO AS LEITE.
Lra exercer a Emeão dc AGENTE DE CONTRATAÇAO e de PREC.OEIRO do
Município de CACiMHAS. a fim de conduzir os atos das licitações c contra açoes
municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133'2021.
Parágratb único. Somente em licitações na modalidade pregão,
pela condução do certame é de.signado prcgoeiro.

A,T. I.^ NOMEAR. pa„. O O„go

c CP í/ n" Ai07,.«Íi, viKulado à Secretaria Municipal de Comunteaçao,
administrativa Lei 285/2015.agente lesponsável

conforme estrutura

adiLS asdata de sua publicação, revogA presenle portaria entrará em vigor naAlt. 2.

disposições cm contrário.t^OKumcia.sc os aervidorca J.ANUARIA OLIVE1R.A DA S'LV.A E LUCIANA
"^^.GUES BEZERR.^ para exercerem a tiinção de equipe de apoio das liu ç .

c contratações municipais derivadas da Lei Federal n 14.133/20_1.

An

R<
MUNICÍPIO DE CACIMBAS. ESTADO DAGABINETE DO PREFEITO DO

PARAÍBA. EM 05 DE FEVEREIRO DE 202?.deste artigo auxiliarão o AgenteParáaratb único. Os servidores mencionados no c.apui
dc Conu-atação c o Pregoeirti no desempenlio dc suas atribuições. Nilion de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-
Art 3“ Intcizram o rol dc atribuições do Agente de Contratação e do Pregociro a tomada
1 decisèel o ucompunltumenu. do uúntite du
procedimento licitatório e a execução de quaisquer
bom andamento do ccilame alc a liomologação e das contratações diretas niclu ndo
solicitação dc emissão de pareceras técnicos e jundicos. para subsidiar as .
decisões.

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.PORT,\RI AN." 62/2025

O PRITEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, l-SFADO
HA ^nRAÍB.\ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
rnv<íTITnTrÃO FEDERAL CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA P.-VRAIBA. LEI
ORCi^NKf™ “ho°dE CACMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.

suas

íi r> 0 Agente de Contratação ou o Pregocim convocará os mejibros
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desem oh imuilo das
licitações e contratações municipais.

RESOLVE:
Pregociro convocará scividores públicos eletivos,

auxiliarem em6 2” O Agenlc de Contratação ou
conliecimenlo técnico acerca do objeto da licitação, para Art 1 " NOMEAR, para o Cargo Comissionado dc Diretor

Cuntrulu e.Avuliuíãu. siml».lu CC-2.U SRL MARIA EDUÇNE LUNIU^LEITE portador da Carteira de Identidade n. 76 I . -
***,)!4^*-t)4. vinculado á Secretaria Municipal de Saúde, eonlonne estrutura
administrativa Lei 285'2015.

que possuam
atos dos certames.

Art. 4" A presente portaria enU-arii em vigor na data de sua publicaçao.

CACIMBAS - PB. 05 de feverein^ de 2025.

^LTÕNDE ALMEIDA
Prefeito Constitucional

CACIMBAS-PB, 115 DE FE^TREIRO DE 2025.

Art. 2." A presente por.ana entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO
PARAÍBA. EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Niiton de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

CACIMBAS-PB. «5 DE FEVEREIRO DE 2025.

as

MUNICÍPIO DE CACIMBAS. ESTADO DA
KJRTARÍAN." 60/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS. ESPADO
Sa PARAÍBA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUIÇÃO DO p;’
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N." 63/2025

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ““TiWO m bSTADO DA PA,<Aii^^.

RESOLVE:

Arí 1 " NOMEAR para o Camo Comissionado dc DIRETOR DO
DEPARTVMENTO de CONTROLE DE SISTE.MA DE AB.^STECIMENTO
DE AGUA, simboh. CC-3, o SR. JOSÉ GALDINO NETO. portador da Carteira dc
Identidade n.“ ****70-6 SSPC-RJ c C.P.F. n." **M64.*'*-72. vinculado a Secretaria
Municipal de Obras, Urbanismo e Saneamento, confonne estrutura administrativa Lu
285.^015.

ORGÂNIC.A. DO MUNICÍPIO DE
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.

RESOLVE;

Art. 1.- NOMEAR, part, o Cargo Comia.ionado de Ctena da “™ã» d»
„a Ser. De Educaç.ão. siml.alo CC-3. o SR. VANDEILSON PEREII^ RUFINO_,

adorda Carieíia de Identidade ii.“ ***’* 25 SSDS-PB eC.1.1. a. . T ,U
nforme estrutura adimnislrativa Lu

Art. 2." A presente portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO

PARAÍBA. EM 05 DE FEVIÍREIRO DF. 2025.

Niiton de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

port
vinculado à Soerctaria Municipal de Educação.
2S5,'20i5.

CO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS. ESTADO DA

Pg. 1

1; piibiicafu cacimbtis.pb.üo\.br- Centro - Cacimbas - PB - CF.l>5S.WS-0n0 - H-maiRua Sào .iosé. 3'.^
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Prefeityra llunlcipai d® Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA
VEÍCULOS PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1004
2003 MANUTENÇÃO DÃS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE DESTOSA -
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA -
02 061 1004 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04.000
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - 24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - .33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 05.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE
E DESPESA PÚBLICA - 04 121 1004 2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO,

CONTROLE E DESPESA PÚBLICA - - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 07.000 SECRETARIA
DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA - SALÃRIO
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1011 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.000
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIÃL - 08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422 1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO 1'UTELAR -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14 422

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 18D2.F292.3EE2.D7D3.95BB.66F2.52C9.1A19. 
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Prefeitura IVIunicípal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34
1016 2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE
DESPESA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 2048 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ -
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10.001 FUNDO

Primeira Infância no SUAS

Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL. BÁSICA -
PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA - 3T9a39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 1016 2052 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRMAS DO FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244
1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244
1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV., PROG. PROJETOS E BENEFÍCIOS
DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12.000 SECRETARIA DL INDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE

INDÜSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20 606 1004
2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 14.000 SECRETARIA DE
OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA
SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 -

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 16.000 SECRETARIA DA CULIURA - 13 3921004
2065 MANUTENÇÃO DAS A TIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 17.000 SECRETARIA DL
JUVENTUDE E ESPORTE - 27 8121004 2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DL
JUVENTUDE E ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica.

Cacimbas - PB, 14 de fevereiro de 2025.

/>

ERANDÍ EERRIÍIRA ALVES

Secretário Municipal de Finanças
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

CPFNome Civil

ALANE DE ARAÚJO PAIXAO 189.129.347-83

Data de Abertura

16/10/2024

CNPJ

57.721.701/0001-37

Nome Empresarial
57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

Capital Social

10.000,00

Data da Situação Cadastral
16/10/2024

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

^:nderúÇO Corn-srcis;

Complemento

LOJA1

NúmeroCEP Logradouro
RUA JOAO SUASSUNA

Município

DESTERRO

S/N58695-000

UFBairro

SAO CRISTOVAO PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

FimInício

16/10/2024

A-!w idades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividade Principal (CNAE)

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Ocupações Secundárias

Reparador(a) de tratores agrícolas,
independente

Locador(a) de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto
andaimes, independente

Locador(a) de máquinas e equipamentos
agrícolassem operador, independente

Mecânico(a) de veículos independente

Comerciante independente de pneumáticos e
câmaras-de-ar

Atividades Secundárias (CNAE)

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
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4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados paraComerciante independente de peças e
acessórios usados para veículos automotores veículos automotores 48
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvai^á^eLlcenç&ãe
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de rviicroempreendedor Inoividual.
A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; h!tps://mei.receita.economla,gov.t3r/certiflcado.
Certificado emitido com base na Resolução n“ 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
0 da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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52
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ABERTURA

16/10/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.721.701/0001-37

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAiXAO

PORTETl*ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇAO OASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTO

LOJA1

LOGRADOURO

RJOAO SUASSUNA S/N

município

DESTERRO

UFBAIRRO/DIS'RITO

SAOCRISTOVAO

CEP

PB58.695-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALANEALVES35547@GMAIL.COM

TELEFONE

(83)9666-9015

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVE- (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
16/10/2024

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*«*«**è*

SITUAÇAO ESPECIA.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2024às 22:02:04{data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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53

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

CNPJ: 57.721.701/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:08 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2025.

Código de controle da certidão: 3715.8850.ECB7.8EA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

54

CERTIDÃO

CÓDIGO: FEEA.57E3.CC4D.E0C3 Emitida no dia 03/02/2025 às 11:54:03

Nome Empresarial:
57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

Endereço:
JOAO SUASSUNA

Bairro:

SAO CRISTOVAO

Inscr. Estadual:

16.509.136-3

Complemento:
LOJA1

CEP:

58695-000

Número:

S/N

Município:
DESTERRO

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

57.721.701/0001-37

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidào de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA

PREÍ ÊMURA MUNICIPAL DE D^ST
CNí>J: 08.925.968/0001 30 PB,

RuO C'',’iítiiju I loivMiftut), n'' 01.

pppíTO MUNIÇíEAECERTIDÃO NEGATIVA PE

revendo os arqujvos

da Paraíba, neles consíaíei que.
i?.:

Certifico para os devidos íins de direitos, que

oesta Preíeitiira Municipal de Desterro, Estado

a empresa ALANE DE

57.721 701/0001-37 com sede na Rua João Suassuna

do
ARAÚJO PAlXAO, portador

S/N, Bairro Sao C

cofres desta municipalidaoe até a presenteDesterro / P3. estão quites com os

data, 2025

validade de 120 (cento e vinte) dias a partir desiEsta certidão terá

data.

Esta Certidão é a expressão da verdade.

PB. 03 de FEVEREIRO de 2025oesterro -1u

AnoniflS i

'MMHcUii "?»2
^ KMÜÃSlttttiü

ANANIAS StMÕt SANTOS

SFCKLTAiíiO MUNICIPAL DE FINANÇAS

1

■ .1-

' .-V
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Consulta Regularidade do Empregador03/02/25,14:28

5S% ●
. " ’W

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

57.V21.701/0001-37

ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

RUA JOAO SUASSUNA / CETRO / DESTERRO / PB / 58695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025

Certificação Número: 2025020314176371261401

Informação obtida em 03/02/2025 14:28:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuUacrf/pages/consuttaEmpre gador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 1D3F.DFB2.C64E.BA62.D53E.9D2C.0EA3.E6F3. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO (MAIRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 57.721.701/0001-37

Certidão : 5816030/2025

Expedição: 03/02/2025, às 11:55:11

Validade: 02/08/2025 - 180 (cenro e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXAO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 57.721.701/0001-37, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a e.mpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal. Superior do

Internet (http://www.tst.jus.br).

ertidâo emitida gratuitamente.

à verificação de sua

Trabalho na

n

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários á identificação

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas err. sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de acordos firmados perante o Ministério

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

constam os dados

e jurídicas

às obrigações

das pessoas naturais

do Trabalho quanuo

aos

a custas, a

Público dode execução

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 1D3F.DFB2.C64E.BA62.D53E.9D2C.0EA3.E6F3. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA ÜA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ:57.7?1.701/0001-37

Razão Social; 57.721.701 ALANE DE ARAÚJO PAIXA

Nome Fantasia: ALANE DE ARAÚJO PAIXAO

Certidão emitida às 11 ;57 de 03/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento origmal (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: jUrG.tqLc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 1D3F.DFB2.C64E.BA62.D53E.9D2C.0EA3.E6F3. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 18:34:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28854/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000172025
Data da Publicação: 07/03/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 35.940,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO PARA VEÍCULOS
PEQUENO PORTE, MÉDIO PORTE, GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS
Contratado (Nome): 57.721.701 Alane de Araujo Paixao
Contratado (CNPJ): 57.721.701/0001-37

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1e22bc73fca31c88adb92477a6760b2b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1d3fdfb2c64eba62d53e9d2c0ea3e6f3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 18d2f2923ee2d7d395bb66f252c91a19

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1e22bc73fca31c88adb92477a6760b2b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 19361f923c59ff67123ac2e0f1d313ab

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: 8803.53E6.35FC.D398.E9E7.185D.389C.AE0A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28853/25. Data: 11/03/2025 18:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28853/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 18:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28854/25 ao Documento 28853/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28853/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 48 1e22bc73fca31c88adb92477a6760b2b

Comprovante de publicidade 49 - 61 1e22bc73fca31c88adb92477a6760b2b

Designação do gestor do contrato 62 19361f923c59ff67123ac2e0f1d313ab

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 63 - 64 18d2f2923ee2d7d395bb66f252c91a19

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 76 1d3fdfb2c64eba62d53e9d2c0ea3e6f3

RECIBO PROTOCOLO 77 880353e635fcd398e9e7185d389cae0a

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/03/2025 12:32. Validação: CA82.BCB5.D766.99D2.8CE8.D08E.39A5.417E. 
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